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EDITAL DE LICITAÇÃO – REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO AQUISIÇÃO DE BENS (Art. 6º, X c/c art. 55, I, “a”) 

PROCESSO Nº. 021/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP  Nº. 004/2026 

 
1 – PREÂMBULO: 
1.1 A Prefeitura Municipal de Novorizonte/MG, inscrita no CNPJ n° 01.616.420/0001-60, 
através do Prefeito Municipal, torna público que seu Pregoeiro e Equipe de Apoio estarão reunidos 
para receber as documentações e proposta para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL E GÁS DE COZINHA COM RECARGA 
EM REGIME DE COMODATO, PARA ATENDER DE FORMA CONTÍNUA A 
DEMANDA DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
NOVORIZONTE/MG, conforme a seguir:  
 

I. Regime Legal:  
 Lei 14.133/2021 
 Lei Complementar n° 123/2006; 
 Decreto Municipal n° 275/2023; 

 
II. Modalidade: 
 Pregão (art. 6º, XLI)  

III. Critério de Julgamento:  
 Menor Preço POR ITEM (art. 6º, XLI e art. 82, V); 
 Intervalo entre os lances: Intervalo mínimo de diferença de R$ 0,01 (art. 57 da Lei nº 

14.133/2021. 

IV. Forma: 
 Eletrônica (art. 17, § 2º c/c art. 176, II da Lei nº 14.133/2021) 

V. Endereço: 
 Portal de Compras Públicas www.portaldecompraspublicas.com.br  

VI. Data/horário limite para apresentação da PROPOSTA:  
 16/04/2026 às 09h00min (horário de Brasília/DF) 

VII. Data/horário da sessão pública:  
 16/04/2026 às 09h01min (horário de Brasília/DF) 

VIII. Apresentação dos documentos de HABILITAÇÃO pelo licitante com a melhor 
proposta (art. 63, II da Lei nº 14.133/2021):  

 Já inseridos pelo licitante vencedor, procederá a pregoeira com a análise dos 
arquivos/documentos de Habilitação. 

IX. Condução do processo licitatório: 
 Pregoeiro e Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 064/2026 (art. 8º, § 5º da Lei nº 

14.133/2021). 
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2 – OBJETO DA LICITAÇÃO: 
 
2.1 O objeto da presente licitação visa o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL E GÁS DE COZINHA COM RECARGA 
EM REGIME DE COMODATO, PARA ATENDER DE FORMA CONTÍNUA A 
DEMANDA DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
NOVORIZONTE/MG, conforme especificações constantes no Anexo I, parte integrante do 
presente edital. 
2.2 As especificações detalhadas do objeto deste Edital constam do Anexo I – Termo de Referência, 
a qual faz parte integrante deste Edital, as quais não poderão ser alteradas, constando orientações e 
dados objetivos para os licitantes elaborarem suas propostas;  
2.3 As especificações constantes da Proposta de Preço não poderão ser alteradas, podendo o 
licitante oferecer esclarecimento ao Pregoeiro por meio de carta que anexará à proposta;  
2.4 Nos preços deverão estar incluídos todos os custos com tributos incidentes ou que venham a 
incidir sobre todo o cumprimento, inclusive o frete, carga e descarga no local designado pelo 
município de Novorizonte e outros. 
2.5 O certame destina-se exclusivamente para MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE, em conformidade com a Lei Complementar Federal nº 123/2006. 
2.6 objeto está fundamentado: (art. 18, I da Lei nº 14.133/2021):  

I. Estudo Técnico Preliminar – ETP compõe a instrução do procedimento, em razão de tratar 
de itens comuns, porém de alto vulto para a administração. (previsão expressão no Decreto 
Municipal n° 277/2023) (ANEXO I)  

II. Termo de Referência – TR (ANEXO II). 
2.7 SUBCONTRATAÇÃO: fica VEDADA a subcontratação do objeto pelo contratado, na 
execução do contrato. 
 
3 – DA ABERTURA: 
 
3.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública eletrônica, dirigida pelo Pregoeiro, a 
ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo 
deste edital. 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 004/2026 
APRESENTAÇÃO DAS 
PROPOSTAS E DOS 
DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO: 

Até às 09h, do dia 16 de abril de 2026, que deverão ser 
encaminhadas, exclusivamente, por meio eletrônico. 

ABERTURA DA SESSÃO 
PÚBLICA E DO ENVIO DE 
LANCES: 

Às 09h01, do dia 16 de abril de 2026. 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 
ESCLARECIMENTOS, 
CONSULTAS AO EDITAL E 
DIVULGAÇÃO DE 
INFORMAÇÕES: 

Site: www.novorizonte.mg.gov.br 
Portal: www.portaldecompraspublicas.com.br 
PNCP: https://www.gov.br/pncp/pt-br 
Email: licitacaonovorizonte@gmail.com 
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4 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
 
4.1 Poderão participar da presente licitação pessoas jurídicas legalmente autorizadas a atuarem no 
ramo pertinente ao objeto desta licitação, que atendam a todas as exigências e requisitos de 
qualificação contidos neste Edital e que estejam credenciadas junto ao Provedor do Sistema 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
4.1.1 Processo licitatório não destinado EXCLUSIVAMENTE à participação de 
Microempreendedor Individual (MEI), Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), 
conforme inciso I do artigo 48 da Lei 123 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 147 de 07 
de agosto de 2014, para itens que o valor de cada não ultrapassa o limite estipulado pela legislação 
vigente para o benefício (até R$ 80.000,00). 
4.1.2 Aplicar-se-á a ampla concorrência, uma vez que não foram encontrados licitantes enquadrados 
nessa condição. 
4.1.3 Será aplicado o benefício de 10% do melhor preço válido como prioridade de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente até o limite de 100km de Raio do município de Novorizonte. 
4.2 A licitante responde integralmente por todos os atos praticados no pregão eletrônico por seus 
representantes devidamente credenciados, assim como pela utilização da senha de acesso ao 
sistema, ainda que indevidamente, inclusive por pessoa não credenciada como sua representante. 
4.3. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada pregão 
eletrônico. 
4.4. Não serão admitidas nesta licitação as empresas suspensas do direito de licitar, no prazo e nas 
condições do impedimento, e as declaradas inidôneas pela Administração Direta ou Indireta, assim 
como as empresas e/ou seu sócio majoritário que tenham sido apenados com proibição de contratar 
com a Administração Pública, nos termos do art. 12 da Lei Federal nº. 8.429/1992 e alterações 
posteriores. 
4.5. Será permitida a participação de sociedades cooperativas, desde que apresentem a 
documentação de habilitação. 
4.6. Não será permitida a participação em consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de 
constituição; 
4.6.1 Justifica-se a vedação de participação de empresas reunidas em consórcio devido à presente 
licitação não ter seu objeto considerado como de alto grau de complexidade e vulto, ou de dimensão 
e porte elevados. Dessa forma, o consórcio pode prejudicar a livre concorrência e transformar o 
mercado em “cartelização”. 
4.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato, agente 
público do órgão contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 
de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº. 14.133, de 2021. 
4.8. Poderá participar usufruindo do tratamento diferenciado estabelecido no artigo 3° da Lei 
Complementar nº. 123/2006, conforme arts. 42 a 49, desde que não tenha celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte  
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4.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 
4.10. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações 
inerentes ao certame. 
 
5 – DO CREDENCIAMENTO: 
 
5.1 O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no Portal de Compras Públicas, que 
permite a participação dos interessados na modalidade licitatória pregão, em sua forma eletrônica. 
5.1 O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br; 
5.2 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 
5.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
5.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal de 
Compras Públicas e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 
5.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação.  
 
6 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
 
6.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 
o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
6.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
6.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
6.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
6.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
6.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
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6.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
 
7 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 
 

7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
7.1.1 Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente 
nacional; 
7.1.2 Marca e modelo consoante fabricante de cada item ofertado; 
7.1.3 Fabricante de cada item ofertado; 
7.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 
do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
7.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
7.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens ou serviços. 
7.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de 
sua apresentação. 
7.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 
7.7 O e-mail apresentado na proposta será o meio oficial de comunicação das secretarias municipais 
com a empresa contratada, para envio de OFs (Ordem de Fornecimento), notificações, advertências 
e outras comunicações. 

 
8 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES: 
 
8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
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8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 
8.5.1 O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste 
edital. 
8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
ser R$ 0,01 (um centavo). 
8.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
8.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance aberto. 
8.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 
de duração da sessão pública. 
8.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
8.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
8.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
8.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro. 
8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 
8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
8.18.1 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do 
Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua 
reabertura. 
8.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
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microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
8.21 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
8.22 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
8.23 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
8.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
8.25 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento. 
8.26 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
8.27 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 
desempate, nesta ordem: 
I – Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 
II – Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
III – Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 
IV – Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 
8.27.1 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
I – Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
II – Empresas brasileiras; 
III – Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
IV – Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº. 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
8.27.2 As regras previstas na Cláusula 8.27 deste edital não prejudicarão a aplicação do disposto no 
art. 44 da Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006. 
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8.28 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
8.28.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.28.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 
8.30 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
9 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 
 
9.1 O Pregoeiro verificará a proposta vencedora, desclassificando desde logo aquela que não esteja 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da lei nº. 
14.133/2021. 
9.2 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
9.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº. 1455/2018 – TCU – Plenário), exceto nos casos em que, através 
de diligência realizada no momento da sessão, for comprovado que o valor apresentado pela 
licitante está dentro do valor de mercado; ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
9.3.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
9.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 
9.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 
9.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
9.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
9.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência 
(catálogo do fabricante e/ou Manual do Produto que contenham as especificações detalhadas do 
item; não serão aceitos prints de sites de marketplace para demonstração de descrições), além de 
outras informações pertinentes, que serão solicitados por meio de mensagem no sistema e deverão 
ser encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 
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Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
9.6.3 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o 
Pregoeiro poderá exigir que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena 
de não aceitação da proposta, dentro de 03 (três) dia úteis contados da solicitação. 
9.6.3.1 Por meio de mensagem no sistema, poderá ser solicitada a apresentação de amostra. 
9.6.3.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
9.6.3.3 No caso de não apresentação do documento solicitado ou atraso na entrega da amostra, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo apresentação do documento e/ou da amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será desclassificada. 
9.6.4 Se o(s) documento(s) e/ou a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não 
for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação do(s) documento(s) e/ou a(s) amostra(s) e, assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de 
Referência, na ordem de classificação. 
9.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
9.8 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
9.8.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
9.8.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
9.9 Nos itens não exclusivos para a participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 
LC nº. 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
9.10 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
10 – DA HABILITAÇÃO: 
 
10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou à futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no Portal de 
Compras Públicas, e ainda nos seguintes cadastros: 
10.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 
10.1.2 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
10.1.3 Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos – 
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:2:13336535559659::NO:2::) 
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10.1.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n°. 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
10.1.4.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
10.1.4.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
10.1.4.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
10.1.5 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
10.1.6 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº. 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
10.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 
meio do Portal de Compras Públicas, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 
trabalhista, à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica. 
10.2.1 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do Portal de Compras 
Públicas, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
10.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 
inabilitação. 
10.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 
10.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
10.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 
10.6.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
 
10.7 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
10.7.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
10.7.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
10.7.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
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10.7.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
10.7.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
10.7.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº. 5.764, de 1971; 
10.7.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
10.7.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 
 
10.8 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
10.8.1 CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
10.8.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
10.8.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
10.8.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
10.8.5 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto 
aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
10.8.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 
10.8.7 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 
10.9 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
10.9.1 Certidão negativa de falência e concordata, expedida pelo cartório distribuidor da sede da 
licitante, com data não anterior a 60 (sessenta) dias da realização da licitação. Vale ressaltar que o 
prazo de 90 dias contido no corpo do presente documento, indica apenas a período no qual a 
certidão estará disponível para verificação da autenticidade, e não aponta, portanto, o seu real prazo 
de validade. 
 
10.10 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
10.10.1 Licença de localização e funcionamento atualizado, expedido pela prefeitura municipal 
na sede da licitante, ou licença anterior com comprovante de regularização; 
10.10.2 Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiro (para empresas distribuidoras de gás). 
 
10.11 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
10.11.1 Declaração de Pleno Atendimento, conforme modelo do ANEXO III. 
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10.11.2 Documentos complementares exigidos no termo de referência (Registro de produtos em 
órgãos competentes, catálogos e similares). 
10.12 Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão estar em nome do proponente e, 
observando ainda o que segue, conforme preceitua a legislação vigente: 
10.12.1 Se o proponente for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
10.12.2 Se o proponente for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 
10.13 A Microempresa – ME, a Empresa de Pequeno Porte – EPP ou Microempreendedor 
Individual – MEI deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os 
documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição. 
Contudo a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte será exigida nos termos do disposto na legislação em vigor. 
10.13.1 As certidões apresentadas com a validade expirada acarretarão a inabilitação do proponente, 
salvo o disposto na Lei Complementar nº. 123/2006. As Certidões que não possuírem prazo de 
validade, somente serão aceitas com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias consecutivos 
de antecedência da data prevista para apresentação das propostas. 
10.14 Os documentos exigidos neste edital deverão ser apresentados com vigência plena na data 
fixada para sua apresentação. 
10.15 O licitante obriga-se aos termos do modelo de Declaração de Pleno Atendimento. 
10.16 A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em desacordo 
com o previsto na cláusula 10 inabilitará o licitante. 
10.17 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 
inabilitação. 
10.18 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
10.19 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
10.20 Toda a documentação exigida deverá ser apresentada por uma das seguintes formas: 

a) por qualquer processo de cópia, autenticada por Cartório competente; 
b) publicação em órgão da Imprensa Oficial; 
c) que contenha identificação para autenticação eletrônica. 

10.21 Não serão aceitos pelo pregoeiro “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
 
11 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA: 
 
11.1 A proposta final (readequada/reajustada) do licitante declarado vencedor deverá ser 
encaminhada no prazo máximo de 02 (duas) horas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema 
eletrônico; 
11.2 A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento. 
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11.3 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
11.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
11.5 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 
o valor global em algarismos e por extenso. 
11.5.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 
11.6 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 
11.7 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 
11.8 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
 
12 – DOS RECURSOS: 
 
12.1 Encerrada a fase de lances, será aberta a primeira fase recursal, referente à etapa de lances; 
12.1.1 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 
12.2 Divulgada a vencedora devidamente habilitada, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio 
de mensagem lançada no sistema, que poderão manifestar a intenção de interpor recurso, em campo 
próprio do sistema; 
12.2.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
12.2.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30(trinta) minutos. 
12.2.3 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
12.3 As licitantes que manifestarem o interesse em recorrer, em qualquer uma das etapas, após o 
deferimento de sua intenção, terão o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do 
recurso, sendo facultado às demais licitantes a oportunidade de apresentar contrarrazões no mesmo 
prazo, contado a partir do dia do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
12.4 A apresentação das razões e das contrarrazões dos recursos deverá ser realizada, única e 
exclusivamente, em campo próprio do sistema eletrônico, observados os prazos estabelecidos no item 
anterior. 
12.5 Os recursos e/ou pedidos de reconsideração, serão dirigidos ao Pregoeiro, no prazo de 03 (três) 
dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata que, nesse mesmo prazo, poderá 
encaminhar o recurso e/ou pedido de reconsideração para a autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos, nos moldes do 
art.165 da Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021. 
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12.6 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente e o acolhimento do recurso importará a 
invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
12.7 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório. 
12.8 No tocante aos recursos relativos às sanções administrativas, devem ser observadas as 
disposições dos arts. 165 a 168 da Lei Federal nº. 14.133/2021. 
12.9 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Sala de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Novorizonte/MG. 
 
13 – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
 
13.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
13.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 
a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº. 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
13.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
13.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com 
a fase do procedimento licitatório. 
13.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no cadastro do 
Portal de Compras Públicas, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 
 

14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 
14.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 
 
15 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
15.1 Depois de homologado o resultado deste pregão, o licitante vencedor será convocado para, 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste edital, assinar a Ata de Registro de Preços – documento vinculativo e 
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obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, conforme estabelece o art. 
90 da Lei Federal nº. 14.133, de 01 de abril de 2021.  
15.1.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração.  
 
15.1.2 Para fins de execução do objeto, a licitante vencedora deverá comprovar, até a assinatura da 
Ata de Registro de Preços ou, no máximo, até a emissão da primeira Ordem de Fornecimento, a 
existência de estrutura operacional apta ao atendimento das demandas do Município de 
Novorizonte/MG, por meio de sede, filial, base operacional, distribuidor autorizado, ponto de apoio 
logístico ou outro meio idôneo equivalente, desde que suficiente para assegurar o cumprimento dos 
prazos e das condições de entrega fixados no Termo de Referência. 
 
15.1.3 A comprovação prevista no subitem anterior poderá ser realizada mediante apresentação de 
um ou mais dos seguintes documentos, sem prejuízo de outros que demonstrem a aptidão 
operacional: a) alvará de funcionamento da unidade operacional; b) contrato de locação, comodato 
ou outro instrumento jurídico que comprove a disponibilidade do espaço; c) contrato firmado com 
distribuidor, revendedor autorizado ou operador logístico; d) declaração acompanhada de 
documentos idôneos que comprovem a capacidade de atendimento ao Município; e) outros 
documentos hábeis aceitos pela Administração. 
 
15.1.4 A exigência prevista nesta cláusula não se confunde com obrigação de possuir sede 
administrativa no Município de Novorizonte/MG, destinando-se exclusivamente à verificação da 
capacidade operacional da futura fornecedora para execução adequada, contínua e tempestiva do 
objeto contratado. 
 
15.2 Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes no cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado.  
15.3 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas 
na Lei Federal nº. 14.133/2021.  
15.4 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.  
15.5 A vigência da Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será de 12 (doze) meses a 
contar da publicação de seu extrato na imprensa oficial do município. 
 
16 – DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA: 
 
16.1 Após a homologação da licitação, será gerado o registro dos licitantes que aceitarem cotar o 
objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na licitação;  
16.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata.  
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16.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado.  
16.3 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 
com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.  
16.4 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:  

I – Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou  
II – Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços.  

16.5 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 
atualização na forma prevista no edital, poderá:   

I – Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou  
II – Adjudicar e firmar a Ata de Registro de Preços nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 
melhor condição. 

 
17 – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
17.1 As Atas de Registro de Preços, decorrentes do julgamento deste certame poderão ser 
prorrogadas respeitando a vigência máxima prevista no Artigo 84 da Lei Federal de nº. 
14.133/2021, e no Decreto Municipal nº. 10.780/2024, desde que a autoridade competente ateste 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração.  
17.2 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados nas seguintes situações:  
I – Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021;  
II – Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
III – Na hipótese de prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, podendo a contratada 
solicitar reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, após o período de 12 meses de 
publicação da Ata de Registro de Preços, utilizando-se como parâmetro o Índice Nacional de preços 
ao Consumidor Amplo – IPCA.  
17.3 No caso de solicitação do reequilíbrio econômico-financeiro, a Contratada deverá solicitar 
formalmente à Prefeitura Municipal de Novorizonte/MG, devidamente acompanhada de 
documentos que comprovem a procedência do pedido – ofício/declaração com a composição dos 
custos de aquisição do produto e notas fiscais anteriores à contratação (com prazo máximo de 02 
meses de antecedência à data da realização do certame) e notas fiscais da época da solicitação – que 
comprovem o real desequilíbrio econômico-financeiro do valor do produto, sendo que o pedido será 
ratificado pela Secretaria responsável, através de pesquisa de mercado a fim de comprovar os 
valores atuais dos produtos, caso seja necessário; e encaminhado à Procuradoria Jurídica do 
município para o devido parecer.  



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVORIZONTE 

CNPJ: 01.616.420/0001-60  

Estado de Minas Gerais 
 

 
Av. João Bernardino de Souza, N° 714, Centro, 
CEP: 39.568-000 – Novorizonte/MG 
Fone: (38) 3843 8110   

17.3.1 O pedido deve vir acompanhando, ainda, das Certidões Negativas de Débitos e da 
Declaração de Pleno Atendimento, conforme apresentado para participação no certame.  
17.3.2 O pedido será analisado e respondido em até 30 (trinta) dias úteis após o recebimento da 
documentação completa via e-mail ou correio.  
17.3.3 Caso seja indeferido por falta de documentação comprobatória, a Contratada poderá fazer as 
correções e encaminhar novamente para análise, que será feita em até 15 (quinze) dias úteis.  
17.3.4 Durante o período de análise do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro, a Contratada 
deverá continuar a efetuar as entregas das NAFs que forem emitidas, sob pena de sofrer as sanções 
previstas no Edital e na Lei nº. 14.133/2021. A partir da formalização do Termo Aditivo, caso o 
pedido seja deferido, é que as AFs serão emitidas com o valor reequilibrado. 
 
18 – PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
18.1. Considerando o disposto no art. 17 do Decreto Federal nº. 11.462/2023 onde é desnecessário 
indicar a dotação orçamentária no instrumento convocatório, as despesas decorrentes com a 
contratação do objeto desta licitação, correrão por conta das dotações orçamentárias das secretarias 
respectivas, a serem informadas no momento da emissão da(s) ordem(ns) de fornecimento. 

19 – DO FORNECIMENTO: 
 
19.1. As regras e condições de execução e dos requisitos necessários da presente licitação constam 
no ANEXO I – Termo de Referência – e Minuta de Ata e Contrato anexos, inclusive no que se 
refere à obrigatoriedade de manutenção de estrutura operacional apta ao atendimento do Município 
de Novorizonte/MG, nos termos deste edital. 
 
 
20 – DO PAGAMENTO: 
 
20.1. As regras e condições de pagamento constam do ANEXO I – Termo de Referência – e Minuta 
de Ata e Contrato anexos. 
 
21 – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
 
21.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº. 14.133/2021, as obrigações da 
CONTRATADA e da CONTRATANTE estão descritas no ANEXO I – Termo de Referência – e 
Minuta de Ata e Contrato anexos. 

22 – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
 
22.1 As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº. 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso 
em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
22.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18.  
22.3 É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 
permitidas em Lei.  
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22.4 Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre 
os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  
22.5 O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
22.6 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.  
22.7 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
22.8 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
22.9 Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
22.10 Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 
13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, 
em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser 
desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo 
Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.  
22.11 O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
 

23 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS: 
 
23.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

I – Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  
II – Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável;  
III – Não aceitar manter seu preço registrado; ou  
IV – Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021.  

23.1.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº. 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 
Ata de Registro de Preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  
23.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 23.1 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.  
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23.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar 
os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.  
23.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão gerenciador, em 
determinada Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas:  

I – Por razão de interesse público;  
II – A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou  
III – Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-
se superior ou inferior ao preço registrado. 

24 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
24.1 O Licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações: 

I – Dar causa à inexecução parcial do Contrato/Ata; 
II – Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
III – Dar causa à inexecução total do contrato;  
IV – Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
V – Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  
VI – Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
VII – Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  
VIII – Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  
IX – Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
X – Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
XI – Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
XII – Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

24.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
24.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

I – Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação;  
II – Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante;  
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III – Multa de até 5% (cinco por cento) do valor contratado, caso haja atraso na entrega do 
produto sem justificativas plausíveis conforme o prazo estipulado no contrato;  
IV – Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública pelo 
prazo de até dois anos;  
V – Impedimento de licitar e de contratar com o órgão licitante pelo prazo de até cinco anos.  
VI – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.  

24.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
24.5 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº. 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), como ato 
lesivo à administração pública nacional, cópias dos processos administrativos necessários à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização.  
24.6 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal 
na unidade administrativa.  
24.7 O Processo Administrativo de Responsabilização não interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público.  
24.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
Código Civil.  
24.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021.  
24.10 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
24.11 O prazo do impedimento de licitar e de contratar será de até cinco anos, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade  
24.12 As sanções serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de 
Licitar e Contratar com a Administração Pública Municipal, devendo o licitante ser descredenciado 
junto ao Cadastro de Fornecedores do órgão ou entidade promotora da licitação, por igual período, 
sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais.  
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24.13 As comunicações de advertências e notificações, serão enviadas para o e-mail cadastrado na 
proposta, e serão publicadas na aba “Notificações” no site oficial da Prefeitura Municipal de 
Novorizonte.  
24.14 Antes da aplicação da penalidade, será facultada a defesa escrita do interessado, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contados da data de sua intimação, nos termos dos artigos 157 e 158 da Lei 
14.133/2021.  
24.15 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
24.16 É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, nos termos do artigo 163 da Lei 14.133/2021. 

25 – DAS IMPUGNAÇÕES E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO: 
 
25.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o edital de licitação por irregularidade na 
aplicação da Lei Federal nº. 14.133/2021 ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, 
devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, através do 
Portal de Compras Públicas www.portaldecompraspublicas.com.br ou do e-mail 
licitacaonovorizonte@gmail.com, obrigatoriamente;  
25.1.1 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no site oficial 
www.novorizonte.mg.gov.br e no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br , 
sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.  
25.2 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  
25.3 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  
25.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

26 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
26.1 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre as empresas interessadas, atendidos os interesses públicos e o da Administração, sem 
comprometimento da segurança da contratação.  
26.2 O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da 
licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualidades e as exatas compreensões da 
sua proposta, durante a realização da sessão pública deste pregão, e desde que não fique 
comprometido o interesse do município, bem como a finalidade e a segurança da futura contratação.  
26.3 É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Municipal Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.  
26.4 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do 
vencimento, observando-se que só iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na 
Prefeitura Municipal de Novorizonte/MG, exceto quando for explicitamente disposto em contrário, 
observadas as disposições do art. 183 da Lei Federal nº. 14.133/2021.  
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26.5 A Autoridade Competente, poderá revogar esta licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato 
ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e do contraditório.  
26.6 Nenhuma indenização será devida à licitante, em caso de revogação deste Edital.  
26.7 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do pregão, 
este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não prejudicar a 
formulação das propostas.  
26.8 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente 
exclusivamente o Foro da Comarca de Taiobeiras/MG.  
26.9 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro.  
26.10 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro.  
26.11 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e no site 
oficial do município www.novorizonte.mg.gov.br.  
26.12 Fazem parte integrante deste edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
Anexo I – Estudo Técnico Preliminar - ETP; 
Anexo II – Termo de Referência - TR; 
Anexo III – Minuta de Proposta Comercial; 
Anexo IV – Declaração de Pleno Atendimento; 
Anexo V – Minuta da Ata de Registro de Preços; 
Anexo VI – Minuta do Contrato. 
 
 

Novorizonte/MG, 30 de março de 2026. 

 

 
Dilcimar Martins Miranda 

Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento 
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ANEXO I 

 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS EM GALÕES DE 20 
LITROS E GÁS (GLP - GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO) EM BOTIJÕES DE 13 KG, 
INCLUINDO FORNECIMENTO DE VASILHAMES E KITS DE INSTALAÇÃO DE GÁS, 
DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE NOVORIZONTE/MG. 
 
1. REQUISITANTE 
1.1. Prefeitura Municipal de Novorizonte/MG, por meio das Secretarias Municipais de Educação; 
Assistência Social, Mulher e Promoção da Igualdade Racial; Obras, Serviços Urbanos e Transporte; 
Desenvolvimento Econômico e Rural; Cultura, Turismo, Esporte e Lazer; Saúde, Saneamento e 
Vigilância Sanitária; e Administração, Fazenda e Planejamento. 
 
2. DO OBJETO 
2.1. O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) tem como objetivo analisar a viabilidade técnica, 
econômica e operacional para a aquisição de água mineral natural sem gás em galões de 20 litros e 
gás liquefeito de petróleo (GLP) em botijões de 13kg, incluindo opções com e sem vasilhame/troca, 
além de kits de instalação para gás de cozinha, destinados a atender as necessidades operacionais e 
administrativas das diversas secretarias municipais de Novorizonte/MG. Busca-se garantir o 
fornecimento regular de produtos de qualidade, respeitando os princípios de eficiência 
administrativa, higiene e segurança, conforme normas estabelecidas pela Agência Nacional do 
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), Departamento Nacional de Produção Mineral 
(DNPM) e Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). 
 
3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A presente contratação tem por objetivo a aquisição de água mineral natural sem gás e gás 
GLP, incluindo acessórios de instalação, para suprir as demandas diárias das secretarias municipais, 
garantindo condições adequadas de trabalho, higiene e funcionamento de equipamentos como 
fogões e bebedouros em unidades administrativas, escolas, unidades de saúde e outros espaços 
públicos. 
 
4. Descrição dos Itens a Serem Adquiridos 
Item Quantidade Unidade Descrição 

1 605 Unidade 

Água mineral sem gás. com troca do vasilhame. envasada em 
garrafão policarbonato. liso. transparente. capacidade: 20 
litros. lacrado. dentro dos padrões estabelecidos pelo 
departamento nacional de produção mineral - dnpm e agencia 
nacional de vigilância sanitária - ANVISA. procedência e 
validade impressa na embalagem do produto. 

2 128 Unidade 

Água mineral sem gás. com vasilhame. envasada em garrafão 
policarbonato. liso. transparente. capacidade: 20 litros. 
lacrado. dentro dos padrões estabelecidos pelo departamento 
nacional de produção mineral - dnpm e agencia nacional de 
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vigilância sanitária - ANVISA. procedência e validade 
impressa na embalagem do produto. 

3 904 Unidade Gás glp 13 kg - apenas o gás, com troca do botijão vazio. 

4 77 Unidade 
Gás glp 13 kg com vasilhame - botijão com gás liquefeito de 
petróleo - glp, material chapa aço 

5 23 Unidade 

Kit para instalação de gás de cozinha. para botijão de 13kg 
(p13) mangueiro de 1,25m com 2 abraçadeiras. pressão de 
saída: 2,8kpa. conexão de entrada: borboleta p13. conexão de 
saída: registro bico 3/8bm 

6 13 Unidade 

Kit para instalação de gás de cozinha: registro rosca grossa 
alta pressão mangueira/abraçadeira. dimensões do registro: 
87cm aproximadamente. peso do registro: 75g, produzido em 
metal. peso da mangueira: 95g, produzida em borracha. uso 
em apenas botijão p-13. composto por: 01 registro de alta 
pressão, 01 mangueira de 5/16 de 70cm, 02 abraçadeiras sem 
fim 09mm (3/8 a 1/2). peso total do conjunto: 200g. 

As quantidades estimadas foram definidas com base no consumo previsto por cada secretaria 
municipal, conforme levantamento de demanda realizado pela Administração, cuja distribuição 
detalhada consta em documento próprio do processo administrativo. 
 
4. JUSTIFICATIVA TÉCNICA 
4.1. A aquisição de água mineral natural sem gás e gás liquefeito de petróleo (GLP) mostra-se 
indispensável para garantir o adequado funcionamento das atividades desenvolvidas nas unidades 
administrativas, educacionais, assistenciais e de saúde do Município de Novorizonte/MG. 
4.2. A água mineral será destinada ao consumo de servidores públicos, alunos da rede municipal de 
ensino, pacientes das unidades de saúde, usuários dos serviços públicos e demais pessoas que 
frequentam as repartições municipais, assegurando condições adequadas de hidratação, saúde e 
bem-estar, em conformidade com as normas sanitárias vigentes. 
4.3. O gás liquefeito de petróleo (GLP), acondicionado em botijões de 13 kg, é utilizado 
principalmente para o preparo de alimentos nas unidades escolares da rede municipal de ensino, 
bem como em outras atividades que demandam o uso de fogões e equipamentos movidos a gás em 
setores públicos do município. 
4.4. A inclusão de kits de instalação e reguladores de gás na contratação visa garantir a segurança e 
o correto funcionamento dos equipamentos, prevenindo riscos de vazamentos, acidentes e falhas no 
fornecimento, atendendo às normas técnicas de segurança aplicáveis. 
4.5. Dessa forma, a contratação se justifica pela necessidade de assegurar o fornecimento contínuo 
desses insumos essenciais, evitando a interrupção de serviços públicos e garantindo melhores 
condições de trabalho aos servidores e atendimento adequado à população. 
 
5. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
5.1. A presente contratação será realizada em conformidade com as disposições da Lei Federal nº 
14.133/2021, que estabelece normas gerais de licitações e contratos administrativos no âmbito da 
Administração Pública. 
5.2. Considerando que os itens a serem adquiridos se caracterizam como bens comuns, cujos 
padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, a contratação deverá 
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ocorrer por meio de processo licitatório na modalidade Pregão, preferencialmente na forma 
presencial, do tipo menor preço por item, conforme legislação vigente. 
5.3. O procedimento licitatório observará os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade, eficiência e julgamento objetivo, buscando sempre a proposta mais vantajosa para a 
Administração Pública. 
 
6. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
6.1. Para estimativa dos valores da contratação, foi realizada pesquisa de preços junto a 
fornecedores especializados no fornecimento dos itens pretendidos, bem como análise de valores 
praticados em contratações públicas semelhantes. 
6.2. A pesquisa de preços foi realizada por meio de solicitações de orçamento junto a empresas do 
ramo, além da consulta a processos licitatórios anteriormente realizados pela Administração 
Pública, cujos valores foram devidamente homologados. 
6.3. Foram obtidas cotações de empresas especializadas, bem como considerados valores constantes 
em termos de homologação de processos similares, sendo tais informações consolidadas no 
Relatório Estimativo de Preços, documento que integra o presente processo administrativo. 
6.4. Os dados coletados permitiram a definição do valor estimado da contratação, garantindo que os 
preços utilizados como referência estejam compatíveis com os valores praticados no mercado. 
6.5. As planilhas detalhadas contendo os valores cotados, bem como os documentos comprobatórios 
da pesquisa de preços, encontram-se anexadas ao processo administrativo de contratação. 
 
7. ANÁLISE DA SOLUÇÃO 
7.1. Diante da necessidade identificada, verificou-se que a solução mais adequada para atender à 
demanda da Administração Pública é a realização de processo licitatório para aquisição dos 
produtos. 
7.2. A contratação por meio de processo licitatório possibilita a participação de diversos 
fornecedores, promovendo a competitividade e garantindo a obtenção da proposta mais vantajosa 
para o Município. 
7.3. Dessa forma, conclui-se que a aquisição dos itens descritos neste estudo é a alternativa mais 
viável para garantir o abastecimento contínuo de água mineral e gás GLP nas unidades municipais. 
 
8. JUSTIFICATIVA DE PARCELAMENTO 
8.1. O parcelamento da contratação por item mostra-se tecnicamente viável e economicamente 
vantajoso, uma vez que os produtos possuem naturezas distintas e podem ser fornecidos por 
diferentes empresas. 
8.2. Além disso, o fornecimento será realizado de forma parcelada, conforme a necessidade das 
secretarias municipais, durante o período de vigência do contrato. 
 
9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS 
9.1. Não foram identificadas contratações correlatas ou interdependentes que possam interferir na 
viabilidade ou execução da presente contratação. 
 
 
10. IMPACTOS AMBIENTAIS 
10.1. A utilização de galões retornáveis para o fornecimento de água mineral contribui para a 
redução da geração de resíduos sólidos, promovendo a reutilização dos recipientes. 
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10.2. Recomenda-se que os fornecedores adotem práticas ambientalmente adequadas na destinação 
de eventuais resíduos provenientes das embalagens e componentes utilizados no fornecimento dos 
produtos. 
 
11. RESULTADO PRETENDIDO 
 
11.1. Garantir o fornecimento contínuo de água mineral natural e gás liquefeito de petróleo (GLP) 
para as unidades administrativas e operacionais do Município de Novorizonte/MG. 
11.2. Assegurar condições adequadas de trabalho aos servidores públicos, bem como o pleno 
funcionamento das atividades desenvolvidas pelas secretarias municipais. 
 
12. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 
CONTRATAÇÕES ANUAL 
12.1 A presente demanda se apresenta alinhada ao Plano Anual de Contratações, estando também 
fundamentado nas ações previstas no Plano Plurianual e Orçamento Vigente. 
 
13. RESULTADO ESPERADO 
13.1. Espera-se, com a realização da contratação, garantir o abastecimento regular de água mineral e 
gás GLP nas unidades municipais, evitando a interrupção das atividades administrativas, 
educacionais e operacionais. 
13.2. A contratação também contribuirá para a melhoria das condições de trabalho dos servidores e 
para o atendimento adequado à população usuária dos serviços públicos. 
 
14. DO FISCAL DE CONTRATO 
Consoante Decreto Municipal n° 438/2025, fica designado como Fiscal do contrato da, o 
Sr(a) Patrick Rodrigo Santos Pereira  
 
15. CONCLUSÃO 
15.1. Diante da necessidade de garantir o fornecimento contínuo de água mineral natural sem gás e 
gás liquefeito de petróleo (GLP) para atender às demandas das secretarias municipais de 
Novorizonte/MG, conclui-se que a contratação é tecnicamente necessária e administrativamente 
viável. 
15.2. Dessa forma, recomenda-se a realização de processo licitatório para aquisição dos itens 
descritos neste Estudo Técnico Preliminar, assegurando a seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração Pública. 
 
Novorizonte/MG, 30 de março de 2026. 
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ANEXO II 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO DO FORNECIMENTO 
 

1.1. É objeto desta licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL E GÁS DE COZINHA COM RECARGA EM REGIME DE 
COMODATO, PARA ATENDER DE FORMA CONTÍNUA A DEMANDA DAS 
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVORIZONTE/MG, pelo período de 12 
(doze) meses conforme especificações constantes do Anexo I deste edital.  
1.2 A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que dela 
poderão advir, tampouco adquirir o quantitativo total, prevalecendo o interesse público. 
1.3 Os produtos deverão ser entregues na Cidade de Novorizonte/MG, mediante operacionalização 
e execução de todas as etapas de coleta, transporte, ferramentas e distribuição de forma segura, 
segundo a legislação, normatizações técnicas vigente e as demais condições previstas no Termo de 
Referência. 
1.4 O Procedimento Licitatório se dará através do Regime de Registro de Preços, na modalidade 
menor preço, nos termos da Lei federal nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal 275/2023. 
1.5 Adequação orçamentária: Considerando se tratar de Registro de Preços, a dotação 
orçamentária será indicada no momento da emissão da ordem de compra/empenho, sendo desde já 
previsto no orçamento municipal LOA 2026 a aquisição dos itens demandados no presente. 

 
2. JUSTIFICATIVA 

 
2.1 – A aquisição de água mineral natural sem gás e gás liquefeito de petróleo (GLP) mostra-se 
indispensável para garantir o adequado funcionamento das atividades desenvolvidas nas unidades 
administrativas, educacionais, assistenciais e de saúde do Município de Novorizonte/MG. 
2.2. A água mineral será destinada ao consumo de servidores públicos, alunos da rede municipal de 
ensino, pacientes das unidades de saúde, usuários dos serviços públicos e demais pessoas que 
frequentam as repartições municipais, assegurando condições adequadas de hidratação, saúde e 
bem-estar, em conformidade com as normas sanitárias vigentes. 
2.3. O gás liquefeito de petróleo (GLP), acondicionado em botijões de 13 kg, é utilizado 
principalmente para o preparo de alimentos nas unidades escolares da rede municipal de ensino, 
bem como em outras atividades que demandam o uso de fogões e equipamentos movidos a gás em 
setores públicos do município. 
2.4. A inclusão de kits de instalação e reguladores de gás na contratação visa garantir a segurança e 
o correto funcionamento dos equipamentos, prevenindo riscos de vazamentos, acidentes e falhas no 
fornecimento, atendendo às normas técnicas de segurança aplicáveis. 
2.5. Dessa forma, a contratação se justifica pela necessidade de assegurar o fornecimento contínuo 
desses insumos essenciais, evitando a interrupção de serviços públicos e garantindo melhores 
condições de trabalho aos servidores e atendimento adequado à população. 
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3. DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
 
3.1 O Critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM. 
3.2 Na elaboração de suas propostas, as licitantes deverão computar todos os custos relacionados 
com o objeto licitado, sejam os mesmos relacionados a pessoal ou despesas de natureza tributária, 
trabalhistas, e previdenciária, bem como, alimentação, hospedagem, transporte, dentre os outros, 
ficando esclarecido que a Prefeitura Municipal de Novorizonte não admitirá qualquer alegação 
posterior que vise a ressarcimento de custos não considerados nos preços oferecidos. 
3.3 Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, exceto pelas 
atualizações de preço de mercado. 
3.4 As licitantes deverão indicar em suas propostas comerciais o prazo de sua validade que não 
deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias. 
 

4. DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DO OBJETO 
 
4.1 Os produtos, objeto desta licitação, deverão ser entregues conforme os padrões e normas 
técnicas aplicadas à espécie, responsabilizando-se o licitante vencedor, integralmente, pela 
qualidade e originalidade dos mesmos. 
4.2 A Contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos (de acordo com o 
proposto pelas normas do Inmetro, obrigando-se a responder legalmente por produto de má 
qualidade ou fora das especificações solicitadas. 
4.3 Durante o fornecimento NÃO SERÃO ACEITAS recusas ou atrasos de fornecimento em 
detrimento de quaisquer tipos de alegações. 
4.4 As recusas ou atrasos de fornecimento serão consideradas como descumprimento contratual 
sujeitos às sanções previstas neste instrumento convocatório. 
 

5. RELAÇÃO DE PRODUTOS E VALOR DE REFERÊNCIA 
 
 5.1 Atendendo ao disposto no artigo 18 da Lei Federal 14.133/2021, o Departamento de Licitação e 
Compras procedeu a avaliação do mercado, tendo por base orçamentos repassados pelas empresas 
do ramo e banco de preços, conforme tabela abaixo: 
 

Item Quant Unidade Descrição 
Valor 
Unitário 

Valor total 

1 605 Unidade 

ÁGUA MINERAL SEM GAS. 
COM TROCA DO VASILHAME. 
ENVASADA EM GARRAFAO 
POLICARBONATO. LISO. 
TRANSPARENTE. 
CAPACIDADE: 20 LITROS. 
LACRADO. DENTRO DOS 
PADROES ESTABELECIDOS 
PELO DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE PRODUCAO 
MINERAL - DNPM E AGENCIA 
NACIONAL DE VIGILANCIA 

R$ 17,31 R$ 10.472,55 
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SANITARIA - ANVISA. 
PROCEDENCIA E VALIDADE 
IMPRESSA NA EMBALAGEM DO 
PRODUTO. 

2 128 Unidade 

ÁGUA MINERAL SEM GAS. 
COM VASILHAME. ENVASADA 
EM GARRAFAO 
POLICARBONATO. LISO. 
TRANSPARENTE. 
CAPACIDADE: 20 LITROS. 
LACRADO. DENTRO DOS 
PADROES ESTABELECIDOS 
PELO DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE PRODUCAO 
MINERAL - DNPM E AGENCIA 
NACIONAL DE VIGILANCIA 
SANITARIA - ANVISA. 
PROCEDENCIA E VALIDADE 
IMPRESSA NA EMBALAGEM DO 
PRODUTO. 

R$ 42,66 R$ 5.460,48 

3 904 Unidade 
GAS GLP 13 KG - APENAS O 
GÁS, COM TROCA DO BOTIJÃO 
VAZIO. 

R$ 114,23 R$ 103.263,92 

4 77 Unidade 

GAS GLP 13 KG COM 
VASILHAME - BOTIJÃO COM 
GÁS LIQUEFEITO DE 
PETRÓLEO - GLP, MATERIAL 
CHAPA AÇO 

R$ 342,50 R$ 26.372,50 

5 23 Unidade 

KIT PARA INSTALAÇÃO DE 
GÁS DE COZINHA. PARA 
BOTIJÃO DE 13KG (P13) 
MANGUEIRO DE 1,25M COM 2 
ABRAÇADEIRAS. PRESSÃO DE 
SAÍDA: 2,8KPA. CONEXÃO DE 
ENTRADA: BORBOLETA P13. 
CONEXÃO DE SAÍDA: 
REGISTRO BICO 3/8BM 

R$ 80,33 R$ 1.847,59 

6 13 Unidade 

KIT PARA INSTALAÇÃO DE 
GÁS DE COZINHA: REGISTRO 
ROSCA GROSSA ALTA 
PRESSÃO 
MANGUEIRA/ABRAÇADEIRA. 
DIMENSÕES DO REGISTRO: 
87CM APROXIMADAMENTE. 
PESO DO REGISTRO: 75G, 
PRODUZIDO EM METAL. PESO 

R$ 62,46 R$ 811,98 
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DA MANGUEIRA: 95G, 
PRODUZIDA EM BORRACHA. 
USO EM APENAS BOTIJÃO P-13. 
COMPOSTO POR: 01 REGISTRO 
DE ALTA PRESSÃO, 01 
MANGUEIRA DE 5/16 DE 70CM, 
02 ABRAÇADEIRAS SEM FIM 
09MM (3/8 A 1/2). PESO TOTAL 
DO CONJUNTO: 200G. 

 
Valor total estimado: R$ 148.229,02 (cento e quarenta e oito mil duzentos e vinte e nove reais 
e dois centavos). 
5.1.1 A expectativa de uso de gás é estabelecida sobre a utilização nos departamentos sendo 
impossível definir a utilização exata. 
5.2 Conforme necessidade da Unidade, o valor estimado anual para esta contratação foi realizado de 
forma interna para o procedimento, podendo a estimativa ser alterada no momento do certame a 
partir de novas cotações e pesquisas mercadológicas. 
5.3 Itens que exigem documentação complementar (registros em órgãos competentes, catálogos e 
similares), deverão ser anexados juntamente com os documentos de habilitação na plataforma. 
5.4 A contratação será realizada por Pregão Eletrônico (art. 28, II, da Lei nº 14.133/2021), mediante 
o critério de julgamento “menor preço” (art. 33, I, da Lei nº 14.133/2021). 
5.5 O fornecimento de combustíveis, objeto deste contrato, deverá ser realizado em posto de 
combustível próprio da contratada e localizado no município de Novorizonte/MG, previamente 
informado no contrato. 
 

6. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
6.1 O Sistema de Registro de Preços não gera direito à contratação. Havendo interesse do Órgão 
Gerenciador em contratar serviços ou produtos para cada fornecimento, a Administração Municipal 
substituirá o termo de contrato pela nota de empenho, vinculada à proposta da Detentora do Sistema 
de Registro de Preços, persistindo o prazo de garantia ofertado. 
6.1.1. A entrega dos materiais deverá ocorrer em até 08 (oito) horas após a solicitação da secretaria, 
durante o horário de funcionamento do Setor solicitante, mediante a entrega da OF (Ordem de 
Fornecimento) devidamente assinada, devendo este prazo ser cumprido pela contratada, sob pena de 
rescisão e demais sanções previstas no Edital, neste Termo e na Lei nº. 14.133/2021 e alterações.  
6.2 A entrega dos materiais deverá ser realizada na respectiva repartição indicada na Nota de Ordem 
de fornecimento, devendo a contratada proceder com todas as despesas de transporte e outras 
envolvidas. O controle das entregas será feito por cada secretaria que solicitar seus materiais.  
6.2.1 A solicitação será feita de forma parcelada, de acordo com as necessidades das secretarias.  
6.3 O transporte dos produtos deverá ser feito obedecendo aos critérios estabelecidos pelas normas 
de segurança;  
6.4 O transporte dos produtos para as escolas da zona rural do município será feito pela Secretaria 
Municipal de Educação, e as entregas deverão ser feitas na sede da Secretaria.  
6.5 Com exceção dos itens destinados às escolas rurais, todos os demais itens deverão ser instalados 
pela Contratada no ato da entrega. Tal instalação deverá seguir a norma ABNT NBR 15526 e todos 
os outros procedimentos e normas de segurança cabíveis, e quaisquer danos causados à Contratante 
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que tenham origem na instalação dos itens realizada pela empresa serão de responsabilidade da 
Contratada.  
6.6 Em caso de intercorrências no fornecimento por parte da Contratada, os prazos para pagamento 
serão suspensos e considerados os fornecimentos em atrasos, sujeitando-o à aplicação de multa 
sobre o valor considerado em atraso e, conforme o caso, a outras sanções estabelecidas na lei, na 
Ata de RP e no ato convocatório; 
6.7 Durante o fornecimento NÃO SERÃO ACEITAS recusas ou atrasos de fornecimento em 
detrimento de quaisquer tipos de alegações. 
6.8 As recusas ou atrasos de fornecimento serão consideradas como descumprimento contratual 
sujeitos às sanções previstas neste instrumento convocatório. 
 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO LICITANTE E ACEITABILIDADE DOS 
PREÇOS 

 
7.1 A licitante será selecionada via MENOR PREÇO ITEM, recomendando-se que a modalidade 
licitatória seja PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇO, conforme prevê art. 29 c/c art. 
78, inciso IV da Lei Federal nº 14.133/2021 e no art. 24 c/c art. 59 e 66 do Decreto Municipal nº 
1.326/2023 que regulamenta a realização de processos licitatórios e dos procedimentos auxiliares de 
sistema de registro de preços e credenciamento no âmbito do Poder Executivo do Município de 
Novorizonte – MG, de acordo com a Lei Federal n. 14.133/2021. 
7.2 Justifica-se a recomendação, pois trata-se de objeto que pelas características que demandam a 
necessidade de contratações frequentes para atender as secretarias municipais através de entregas 
parceladas ao longo do prazo de vigência, portanto, o quantitativo encontra-se estimado pois não é 
possível definir precisamente e previamente o quantitativo a ser demandado, observado o art. 59 do 
Decreto Municipal nº 1.326/2023 
7.3. Aceitabilidade observará os valores praticados no mercado apurados durante fase de cotação. 
 

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
8.1 É vedada a subcontratação do objeto contratual. 
8.2 A garantia contratual dos serviços será aquela estabelecido na Lei nº 8.076, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 
Recebimento do Objeto 
 
9.1. A forma de medição/aferição dos fornecimentos será por intermédio das planilhas de controle 
mediante verificação por parte da equipe de fiscalização da real execução do objeto. 
9.2. O pagamento será realizado mediante a quantidade de gás e água efetivamente fornecidos. 
 
Liquidação 
 
9.6. A Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente deverá ser endereçado ao setor de Gestão 
de Contratos. 
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9.7. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação. 
9.8. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
9.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 
9.10. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. 
9.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
9.12. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
9.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato. 
 
Prazo de pagamento 
 
9.14. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa. 
9.15. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização. 
 
Forma de pagamento 
 
9.16. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
9.17. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
9.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
9.18.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
9.19. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVORIZONTE 

CNPJ: 01.616.420/0001-60  

Estado de Minas Gerais 
 

 
Av. João Bernardino de Souza, N° 714, Centro, 
CEP: 39.568-000 – Novorizonte/MG 
Fone: (38) 3843 8110   

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 
 

10. DA REVISÃO DOS PREÇOS E GERENCIAMENTO DO CONTRATO 
 
10.1 Admitir-se-á revisão de preços, caso demonstrado um desequilíbrio econômico-financeiro, 
desde que demonstrada uma das hipóteses aventadas no artigo 124 da Lei14.133/21. 
10.2 Admitido reajuste ou repactuação na Ata de Registro de Preços, para restabelecer a relação que 
as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do registro e a retribuição do Contratante para a 
justa remuneração, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
registro, na hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e 
extracontratual.  
10.2.1 No caso de solicitação do reequilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá solicitar 
formalmente à Prefeitura Municipal de Novorizonte-MG, devidamente acompanhada de 
documentos que comprovem a procedência do pedido (ofício/declaração com a composição dos 
custos de aquisição do produto e notas fiscais que comprovem o real desequilíbrio econômico-
financeiro do valor do produto e outros documentos que justifiquem a necessidade da revisão), 
sendo que o mesmo será encaminhado à Procuradoria Jurídica do município para o devido parecer.  

 
11. DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

 
11.1 Considerando o disposto no Art. 17 do Decreto Federal nº. 11.462/2023 onde não é necessário 
indicar a dotação orçamentária, as despesas decorrentes com a aquisição do objeto desta licitação, 
correrão por conta das dotações orçamentárias das Secretarias Municipais, a serem informadas para 
a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil (Ordem de Fornecimento/Empenho). 
 

12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
12.1 Liquidação: 
12.1.1 Recebida a Nota Fiscal, correrá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis para fins de liquidação, 
prorrogáveis por igual período. 
12.1.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal apresentada 
expressa os seguintes elementos: data da emissão; dados do contrato, do órgão contratante e do 
Processo Licitatório; período respectivo de execução do contrato, se for o caso; valor a pagar; 
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
12.1.2.1 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente, com o 
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de 
preços, bem como na Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros 
CNPJs. 
12.1.3 A nota fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da 
Lei nº. 14.133/2021. 
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12.1.4 Havendo erro na apresentação da nota fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará sobrestada até que a Contratada providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
12.1.5 Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
12.1.6 Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla 
defesa. 
12.1.7 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação. 
12.2 Pagamento: 
12.2.1 O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias, sempre mediante a apresentação de: 
12.2.1.1 Ateste de recebimento definitivo dos produtos, com declaração expressa de que os mesmos 
foram entregues em condições satisfatórias e atendem às condições previstas no presente termo; 
12.2.1.2 Mediante apresentação da respectiva nota fiscal, acompanhada dos demais documentos 
fiscais, inclusive comprovantes da regularidade social, observando a dotação orçamentária e 
conforme vínculo e fonte de recursos. 
12.2.2 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pela Contratada. 
12.2.3 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
12.2.4 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
12.2.6 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº. 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 
12.2.7 A critério da contratante, poderão ser utilizados créditos da contratada para cobrir dívidas de 
responsabilidades para com ela, relativos a multas que lhe tenham sido aplicadas em decorrência da 
irregular execução contratual. 
12.2.8 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência. 
 

13. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
13.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº. 14.133/21, são obrigações da 
CONTRATADA: 
I – Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual e 
municipal, bem como assegurar os direitos e cumprimento dos deveres de todas as obrigações 
estabelecidas neste instrumento; 
II – Garantir a entrega dos produtos de acordo com as especificidades deste Termo de Referência; 
III – Executar fielmente o objeto do contrato, comunicando imediatamente e com antecedência ao 
gestor do contrato, a ocorrência de qualquer fato impeditivo de seu cumprimento; 
IV – Apresentar Fatura/Nota Fiscal. A fatura deve ser detalhada e deverá discriminar todos os 
produtos fornecidos, dados do contrato e processo licitatório; 
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V – Comunicar ao Contratante, por escrito, qualquer anormalidade no fornecimento e prestar 
informações julgadas necessárias, em tempo hábil, principalmente quando solicitadas pela 
Contratante; 
VI – Responder por danos causados diretamente à Contratante e/ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo, quando da execução deste contrato; 
VII – Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as obrigações assumidas 
em relação a todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
VIII – Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
resultantes da execução do contrato. A inadimplência da Contratada, referente a esses encargos, não 
transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento. 
IX – A reposição dos materiais, que porventura sejam extraviados, danificados e/ou quebrados 
durante o transporte, serão de responsabilidade da Contratada; 
X – Acompanhar diariamente os canais de comunicação do município com a Contratada (e-mail, 
Whatsapp), respondendo às solicitações. 
13.2 Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº. 14.133/21, são obrigações da 
CONTRATANTE: 
I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, assegurando-se da correta entrega dos produtos 
e qualidade dos mesmos, ficando essa obrigação sob a responsabilidade do fiscal do contrato. 
II – Proceder com o pagamento nas formas e prazos estabelecidos. 
III – Assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles praticados no 
mercado 
IV – Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do presente contrato. 
V – Comunicar à Contratada qualquer irregularidade constatada no cumprimento de suas 
obrigações. 
VI – Aplicar as penalidades cabíveis por descumprimento do pactuado no contrato. 
 
14. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
14.1 A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº. 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
14.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da Ata de Registro de Preços, o 
cronograma de entrega será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
14.3 As comunicações entre a Contratante e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
14.4 A Contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
14.5 Após a assinatura da Ata de Registro de Preços ou instrumento equivalente, a Contratante 
poderá convocar o representante da Contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
14.6 A execução da Ata de Registro de Preços deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 
fiscal(is) da Ata, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº. 14.133/2021, art. 117, caput). 
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14.6.1 O fiscal da Ata de Registro de Preços acompanhará sua execução, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas na Ata, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 
14.6.2 O fiscal da Ata de Registro de Preços será responsável por: solicitar a ordem de 
fornecimento, acompanhar o empenho, enviar a ordem de fornecimento para a Contratada, 
acompanhar os prazos de entrega, fiscalizar a entrega, emitir ateste de recebimento provisório, 
enviar documento para recebimento definitivo pelo gestor da Ata de Registro de Preços, enviar nota 
fiscal para pagamento após o recebimento definitivo, acompanhar as garantias (caso haja), solicitar 
a formalização de apostilamento e termos aditivos, julgar solicitações de reequilíbrio, solicitando 
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário, verificando a manutenção das 
condições de habilitação da Contratada. 
14.6.3 O fiscal da Ata de Registro de Preços acompanhará todas as ocorrências relacionadas à sua 
execução, descrevendo o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados (Lei nº. 14.133/2021, art. 117, §1º). 
14.6.3.1 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal da Ata de Registro de Preços 
emitirá notificações para a correção de sua execução, determinando prazo para a correção (Decreto 
nº. 14.246, de 2022, art. 22, III). 
14.6.4 O fiscal da Ata de Registro de Preços informará ao gestor da Ata, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso (Decreto nº. 14.246, de 2022, art. 22, IV). 
14.6.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da Ata de Registro de Preços nas 
datas aprazadas, o fiscal da Ata comunicará o fato imediatamente ao gestor da Ata de Registro de 
Preços. 
14.6.6 O fiscal da Ata de Registro de Preços comunicará ao gestor da Ata, em tempo hábil, o 
término da Ata de Registro de Preços sob sua responsabilidade, com vistas à possível à prorrogação 
contratual. 
14.7 O gestor da Ata de Registro de Preços acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. 
14.7.1 O gestor da Ata de Registro de Preços acompanhará os registros realizados pelos fiscais da 
Ata, de todas as ocorrências relacionadas à execução da Ata de Registro de Preços e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. 
14.7.2 O gestor da Ata de Registro de Preços tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº. 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. 
14.8 A gestão da Ata de Registro de Preços ficará a cargo do Secretário Municipal de Planejamento, 
Coordenação e Gestão, Sr. Wladimir Rogério Ferraz Mendes. 
14.9 A fiscalização ficará a cargo dos servidores Raphael Neres da Silva. 
 

15. DAS SANÇÕES CONTRATUAIS 
 
15.1 A Licitante e Contratada serão responsabilizadas administrativamente pelas seguintes 
infrações: 
I – Dar causa à inexecução parcial do Contrato/Ata; 
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II – Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III – Dar causa à inexecução total do contrato; 
IV – Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V – Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI – Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII – Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
VIII – Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX – Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X – Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI – Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII – Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº. 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
15.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
15.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
I – Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 
II – Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 
do licitante; 
III – Multa de até 5% (cinco por cento) do valor contratado, caso haja atraso na entrega do produto 
sem justificativas plausíveis conforme o prazo estipulado no contrato; 
IV – Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública pelo prazo de 
até dois anos; 
V – Impedimento de licitar e de contratar com o órgão licitante pelo prazo de até cinco anos. 
VI – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados. 
15.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
15.5 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº. 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), como ato 
lesivo à Administração Pública, cópias dos processos administrativos necessários à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização. 
15.6 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nos termos da Lei nº. 15.846/2013, seguirão seu rito normal na 
unidade administrativa. 
15.7 O Processo Administrativo de Responsabilização não interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 
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15.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
Código Civil. 
15.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei Federal nº. 14.133, de 01 de abril de 2021. 
15.10 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
15.11 O prazo do impedimento de licitar e de contratar será de até cinco anos, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
15.12 As sanções serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de 
Licitar e Contratar com a Administração Pública Municipal, devendo o licitante ser descredenciado 
junto ao Cadastro de Fornecedores do órgão ou entidade promotora da licitação, por igual período, 
sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais. 
15.13 As comunicações de advertências e notificações, serão enviadas para o e-mail cadastrado na 
proposta, e serão publicadas na aba “Notificações” no site oficial da Prefeitura Municipal de 
Novorizonte. 
15.14 Antes da aplicação da penalidade, será facultada a defesa escrita do interessado, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contados da data de sua intimação, nos termos dos artigos 157 e 158 da Lei 
nº. 14.133/2021. 
15.15 A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº. 14.133, de 2021). 
15.16 É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, nos termos do artigo 163 da Lei nº. 14.133/2021. 
 

16. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
16.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses a contar da assinatura da Ata de 
Registro de Preços. 
 

 
Novorizonte/MG, 26 de março de 2026. 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 021/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº. 004/2026 

 
ANEXO III – MINUTA DA PROPOSTA COMERCIAL 

 
Setor de Compras e Licitação 
Prefeitura Municipal de NOVORIZONTE/MG. 
 

Prezado Senhor Pregoeiro, 
 
 Manifestando interesse em participar do processo licitatório instaurado por essa Prefeitura, 
vimos perante o Sr. Pregoeiro, tempestivamente, apresentar a nossa proposta como participante do 
Pregão Eletrônico SRP n°. 004/2026. 
 

Nesta oportunidade, para todos os fins e legais efeitos, declaramos que conhecemos os 
termos do Edital, bem assim o contido na Lei Federal nº. 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas 
alterações. Assim, segue abaixo nossa proposta: 

 
 

Item Quant.  Unid. Descrição Marca e 
Modelo 

Valor unit. Valor total 

1       
2       
3       
4       

VALOR GLOBAL  
 (descrever a especificação completa ofertada item a item) 

    
Razão Social:______________________________________ 
 
CNPJ: ____________________________________________ 
 
Endereço: _________________________________________ 
 
E-mail: ____________________________________________ 
 
Telefone / Fax: ______________________________________ 
 
Qualificação:________________________________________ 
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Prazo de validade da proposta e Preço: Mínimo 60 (sessenta) dias, a partir da data da abertura da 
PROPOSTA COMERCIAL; 

 
DECLARO que nos preços propostos encontram-se incluídas todas as despesas como: impostos, 
fretes, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, tributários, fiscais ou quaisquer outras 
despesas incidentes sobre os produtos licitados, bem como declaro estar de acordo com todos os 
termos do Edital e seus anexos.  
 

Local e Data 
 
 

____________________________________________ 
Assinatura 
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PROCESSO Nº. 021/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°. 004/2026 

 
ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS PARA DISPUTAR O 

CERTAME E/OU PARTICIPAR DA EXECUÇÃO DO CONTRATO: 
 
A ___________________________, inscrito no CPF/CNPJ nº ______________, 

DECLARA que não incorre nas vedações previstas na Lei nº 14.133/2021, assumindo a 
responsabilidade de comunicar imediatamente a Administração Pública no caso de incorrer: 

I. Agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas 
as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria 
(art. 9º, § 1º); 

II. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados, sendo que equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes 
do mesmo grupo econômico (art. 14, I c/c § 3º); 

III. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários (art. 14, II). 
Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico (art. 14, § 3º); 

IV. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta (art. 14, III); 
Obs. 1: Este impedimento também é aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante (art. 14, § 3º). 

V. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, IV); 

VI. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976 – Dispõe sobre as Sociedades por Ações, concorrendo entre si 
(art. 14, V); 

VII. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
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trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista (art. 
14, VI); 

VIII. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 
termos da Lei nº 14.133/2021 (art. 14, § 5º); 

IX. É impedida a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um 
consórcio ou de forma isolada (art. 15, IV); 

X. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato (art. 48, p. ú.); 

XI. Vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, 
ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 122, § 3º). 

Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob pena 
do art. 299 do Código Penal.  

 
 

................., ......... de ........................ de 2026.  
 
 

_______________________________________ 
(nome do representante legal pela empresa) 

(nº. do RG do signatário ou outro documento equivalente) 
(nº. CPF do signatário) 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 021/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº. 004/2026 

 
ANEXO V 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. ___ /2026 

 
Aos .... dias do mês de ___________ de 2026, o Município de Novorizonte, com sede na Avenida 
João Bernardino de Souza, 714, Centro, inscrito sob o CNPJ nº: 01.616.420/0001-60, isento de 
inscrição estadual e denominado de CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu Prefeito 
Municipal, Sr. Cleber Nascimento de Pinho, em face da classificação das propostas de preços no 
Pregão Eletrônico para formação da Ata de Registro de Preços do município de Novorizonte, 
tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços dos 
vencedores, RESOLVE registrar os preços para fornecimento dos produtos constantes na presente 
Ata de Registro de Preços, tendo sido a empresa ______________, CNPJ/MF ____________, 
sediada na Rua _____________________, CEP __________, representada pelo Sr. 
_________________, residente e domiciliada na __________ CPF. _____ e ID _________; 
classificada com os respectivos itens e preços, conforme planilha abaixo. A Ata de Registro de 
Preços tem validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. Esta será utilizada pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVORIZONTE, como ÓRGÃO GERENCIADOR, na forma 
prevista no Edital, com as empresas que tiverem preços registrados, na forma do Anexo I do Edital.  
 
Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para Registro 
de Preços nº. 004/2026 e seus Anexos, Processo nº. 021/2026, do qual é parte integrante e 
complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do FORNECEDOR REGISTRADO. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é a futuro e eventual AQUISIÇÃO 
DE ÁGUA MINERAL E GÁS DE COZINHA COM RECARGA EM REGIME DE COMODATO, 
PARA ATENDER DE FORMA CONTÍNUA A DEMANDA DAS SECRETARIAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVORIZONTE/MG, constantes da proposta comercial 
referente ao Edital de PREGÃO ELETRÔNICO n° 004/2026 e dos anexos. 
 
1.2 Itens Registrados: 
 
ITEM  QUANT. UNID DESCRIÇÃO  VALOR 

UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

01      
      

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE FORNECIMENTO 
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2.1 O Sistema de Registro de Preços não gera direito à contratação. Havendo interesse do Órgão 
Gerenciador em contratar serviços ou produtos para cada fornecimento, a Administração Municipal 
substituirá o termo de contrato pela nota de empenho, vinculada à proposta da Detentora do Sistema 
de Registro de Preços, persistindo o prazo de garantia ofertado. 
6.1.1. A entrega dos materiais deverá ocorrer em até 08 (oito) horas após a solicitação da secretaria, 
durante o horário de funcionamento do Setor solicitante, mediante a entrega da NAF (Nota de 
Ordem de fornecimento) devidamente assinada, devendo este prazo ser cumprido pela contratada, 
sob pena de rescisão e demais sanções previstas no Edital, neste Termo e na Lei nº. 14.133/2021 e 
alterações.  
6.2 A entrega dos materiais deverá ser realizada na respectiva repartição indicada na Nota de Ordem 
de fornecimento, devendo a contratada proceder com todas as despesas de transporte e outras 
envolvidas. O controle das entregas será feito por cada secretaria que solicitar seus materiais.  
6.2.1 A solicitação será feita de forma parcelada, de acordo com as necessidades das secretarias.  
6.3 O transporte dos produtos deverá ser feito obedecendo aos critérios estabelecidos pelas normas 
de segurança;  
6.4 O transporte dos produtos para as escolas da zona rural do município será feito pela Secretaria 
Municipal de Educação, e as entregas deverão ser feitas na sede da Secretaria.  
6.5 Com exceção dos itens destinados às escolas rurais, todos os demais itens deverão ser instalados 
pela Contratada no ato da entrega. Tal instalação deverá seguir a norma ABNT NBR 15526 e todos 
os outros procedimentos e normas de segurança cabíveis, e quaisquer danos causados à Contratante 
que tenham origem na instalação dos itens realizada pela empresa serão de responsabilidade da 
Contratada.  
6.6 Em caso de intercorrências no fornecimento por parte da Contratada, os prazos para pagamento 
serão suspensos e considerados os fornecimentos em atrasos, sujeitando-o à aplicação de multa 
sobre o valor considerado em atraso e, conforme o caso, a outras sanções estabelecidas na lei, na 
Ata de RP e no ato convocatório; 
6.7 Durante o fornecimento NÃO SERÃO ACEITAS recusas ou atrasos de fornecimento em 
detrimento de quaisquer tipos de alegações. 
6.8 As recusas ou atrasos de fornecimento serão consideradas como descumprimento contratual 
sujeitos às sanções previstas neste instrumento convocatório. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO 
 
3.1 É vedada a subcontratação do objeto contratual. 
3.2 A garantia contratual dos serviços será aquela estabelecido na Lei nº 8.076, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
CLÁUSULA QUARTA - RECEBIMENTO 
 
Recebimento do Objeto 
 
4.1 A forma de medição/aferição dos fornecimentos será por intermédio das planilhas de controle 
mediante verificação por parte da equipe de fiscalização da real execução do objeto. 
4.2 O pagamento será realizado mediante a quantidade de gás e água efetivamente fornecidos. 
 
Liquidação 
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4.3 A Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente deverá ser endereçado ao setor de Gestão 
de Contratos. 
4.4 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação. 
4.5 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
4.6 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 
4.7 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação da regularidade fiscal. 
4.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
4.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
4.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato. 
 
Prazo de pagamento 
 
4.11 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa. 
4.12 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização. 
 
Forma de pagamento 
 
4.13 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
4.14 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
4.15 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
4.15.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
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4.16 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1 Considerando o disposto no artigo 136 da Lei Federal 14.133/2021 onde é desnecessário indicar 
a dotação orçamentária no instrumento convocatório, as despesas decorrentes com a contratação do 
objeto desta licitação, correrão por conta das dotações orçamentárias das secretarias respectivas, a 
serem informadas no momento da emissão da(s) ordem(ns) de fornecimento. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO 
 
6.1 Pelos serviços executados o ÓRGÃO GERENCIADOR pagará ao FORNECEDOR 
REGISTRADO, conforme os preços registrados desta Ata de Registro de Preços, mediante 
apresentação pelo FORNECEDOR REGISTRADO de fatura em 02(duas) vias e nota fiscal, 
devidamente formalizadas e atestadas pelos responsáveis pelo recebimento da execução dos 
serviços da Prefeitura de Novorizonte. 
 
6.2 Os preços registrados abaixo serão fixos e irreajustáveis devendo o fornecedor promover todos 
os atos para sua entrega ao município de Novorizonte: 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
 
7.1 O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias, sempre mediante a apresentação de:  
7.1.1 Atesto de recebimento dos produtos com declaração expressa de que os mesmos atendem ao 
interesse público quanto a eficiência, durabilidade e sustentabilidade; e as condições previstas no 
presente edital;  
7.2 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número 
de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem 
como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 
7.3 Nos termos do inciso IV § 2º do art. 137 da Lei 14.133/2021, a Contratada deverá cumprir a 
Nota de Ordem de fornecimento mesmo estando o Município em débito para com a Contratada, até 
o prazo de 02 (dois) meses. Após esse período, poderá a mesma optar pela rescisão contratual. 
7.4 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
8.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 meses, sendo computadas 
neste período, as eventuais prorrogações. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
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9.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/2021, são obrigações do 
FORNECEDOR REGISTRADO: 
9.1.1 – Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual e 
municipal, bem como assegurar os direitos e cumprimento dos deveres de todas as obrigações 
estabelecidas neste instrumento;   
9.1.2 – Manter a qualidade dos produtos fornecidos;  
9.1.3 – Executar fielmente o objeto do contrato, comunicando imediatamente e com antecedência ao 
representante legal do ÓRGÃO GERENCIADOR, a ocorrência de qualquer fato impeditivo de seu 
cumprimento;  
9.1.4 – Apresentar Fatura/Nota Fiscal. A fatura deve ser detalhada e deverá discriminar todos os 
produtos fornecidos, dados do contrato, processo licitatório e Convênio, este último, caso houver); 
9.1.5 – Comunicar ao ÓRGÃO GERENCIADOR, por escrito, qualquer anormalidade no 
fornecimento e prestar informações julgadas necessárias, em tempo hábil, principalmente quando 
solicitadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR;  
9.1.6 – Responder por danos causados diretamente ao ÓRGÃO GERENCIADOR e/ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução deste contrato;  
9.1.7 – Manter, durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigações 
assumidas em relação a todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
9.1.8 – Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
resultantes da execução do contrato. A inadimplência do FORNECEDOR REGISTRADO, referente 
a esses encargos, não transfere ao ÓRGÃO GERENCIADOR a responsabilidade por seu 
pagamento. 
9.1.9. A reposição dos materiais, que porventura sejam extraviados, danificados e/ou quebrados 
durante o transporte, serão de responsabilidade da empresa FORNECEDOR REGISTRADO; 
9.1.10. Manter toda a documentação exigida neste Termo de Referência devidamente legalizada e 
atualizada. 
 
9.2 E outras obrigações constantes no Termo de Referência – Anexo I do referido Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
10.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece Decreto nº. 275 de 19 de 
dezembro de 2023. 
10.2. Exercer a fiscalização, examinando quanto ao cumprimento da Ata de Registro de Preços, por 
meio de servidor especialmente designado. 
10.3. Efetuar o pagamento referente ao fornecimento dos materiais objeto deste Pregão Presencial, 
deduzindo-se das faturas as eventuais glosas determinadas pelo Fiscal do Contrato, sendo 
assegurado ao FORNECEDOR REGISTRADO o direito à ampla defesa. 
10.4. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o único responsável pelo fornecimento 
de todos os materiais, a Prefeitura reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
plenitude desta responsabilidade, exercer a fiscalização mais ampla e completa sobre os produtos 
entregues e aceitos pela Administração. 
10.5. Prestar as informações e esclarecimentos que venham ser solicitados. 
10.6. E outras obrigações constantes no Termo de Referência – Anexo I do referido Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
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11.1. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
I. Por razão de interesse público; 

II. A pedido do fornecedor; 
III. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
IV. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo 

Município, sem justificativa aceitável; 
V. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 
VI. Sofrer sanção prevista no inciso III (impedimento de licitar e contratar) ou IV (declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar) do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
ou 

VII. For condenado por algum dos crimes previstos no art. 178 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
por sentença transitada em julgado. 

11.2. O cancelamento de registros será motivado e formalizado por despacho, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa 
11.3. Conforme determinação do art. 86, § 3º da Lei Federal nº 14.133/2021, é vedado aos órgãos e 
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, na condição de não 
participantes, aderirem à esta ata de registro de preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS. 
 
12.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão 
decididos pela Prefeitura de Novorizonte, segundo as disposições contidas na Lei nº. 14.133/2021 e 
suas alterações posteriores e demais regulamentos e normas administrativas que fazem parte 
integrante desta Ata, independente de suas transcrições. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO. 
  
13.1. Quaisquer dúvidas ou questões oriundas do fornecimento dos serviços constantes da presente 
Ata de Registro de Preços e que não forem passíveis de solução amigável, serão dirimidas perante o 
Fórum da Comarca de Salinas Estado de Minas Gerais. 
 
E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, cumpridas as formalidades legais e nada 
mais havendo para registrar, foram dados por encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente Ata de 
Registro de Preços que vai assinada em 02 (duas) vias de igual teor e forma pelo Sr. Cleber 
Nascimento de Pinho, bem como, pelo representante da empresa com preços registrados, Sr. 
____________, supramencionados, rubricadas as páginas precedentes para que opere seus efeitos 
jurídicos e legais, obrigando-se por si e seus sucessores. 

Novorizonte, ____ de ______________ de 2026.  
________________________________ 

Cleber Nascimento de Pinho 
Prefeito 

______________________________ 
Detentora da Ata 
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PROCESSO Nº. 021/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 004/2026 

 
ANEXO VI 

 
MINUTA DO CONTRATO Nº. _____/2026 

 
CONTRATO DE EMPREITADA PARA AQUISIÇÃO DE 
PRODUTOS, QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO O 
MUNICÍPIO DE NOVORIZONTE MG, E DE OUTRO A 
EMPRESA ....................., ATENDIDAS AS SEGUINTES 
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES, RECIPROCAMENTE 
ESTIPULADAS E ACEITAS A SABER: 

 
Pelo presente CONTRATO, que firmam nesta data na cidade de Novorizonte, com sede na Avenida 
João Bernardino de Souza, 714, Centro, inscrito sob o CNPJ nº: 01.616.420/0001-60, isento de 
inscrição estadual e denominado de CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu Prefeito 
Municipal, Sr. Cleber Nascimento de Pinho, doravante denominada CONTRATANTE e, por outro 
lado, a empresa _______________, Pessoa Jurídica de Direito Privado, estabelecida na 
________________, CEP _____, _____, inscrita no CNPJ sob o nº. _____, representada pelo Sr. 
_________, brasileiro, inscrito sob o CPF: _____, portador da Carteira de Identidade ________, 
residente e domiciliado à ____________, CEP _________, ________ de agora em diante 
denominada CONTRATADA, têm justo e contratado o seguinte, que mutuamente convencionam, 
outorgam e aceitam, a saber: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 Constitui objeto deste Contrato a AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL E GÁS DE 
COZINHA COM RECARGA EM REGIME DE COMODATO, PARA ATENDER DE 
FORMA CONTÍNUA A DEMANDA DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE NOVORIZONTE/MG, de acordo com Anexo I do Edital. 
 
1.2 São partes integrantes e complementares deste contrato, independentemente de transcrição, o 
Processo Licitatório nº. 021/2026, Pregão Eletrônico SRP nº. 004/2026 e respectivas normas, 
especificações, despachos, pareceres, planilhas, e demais documentos dele integrantes. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
2.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei14.133/2021, são obrigações da 
CONTRATADA: 

a) As empresas deverão cumprir fielmente com o prazo de entrega.  
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b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados;  

c) Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;  

d) Responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato;  

e) Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação 
exigidas no edital.  

2.2 – Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/2021, são obrigações da 
CONTRATANTE: 
 

a) Fiscalizar permanentemente o objeto contratado;  
b) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;  
c) Intervir na execução do objeto, nos casos e condições previstos em lei;  
d) Zelar pela boa qualidade do objeto;  
e) Incentivar a competitividade.  

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
3.1 O Sistema de Registro de Preços não gera direito à contratação. Havendo interesse do Órgão 
Gerenciador em contratar serviços ou produtos para cada fornecimento, a Administração Municipal 
substituirá o termo de contrato pela nota de empenho, vinculada à proposta da Detentora do Sistema 
de Registro de Preços, persistindo o prazo de garantia ofertado. 
3.1.1. A entrega dos materiais deverá ocorrer em até 08 (oito) horas após a solicitação da secretaria, 
durante o horário de funcionamento do Setor solicitante, mediante a entrega da NAF (Nota de 
Ordem de fornecimento) devidamente assinada, devendo este prazo ser cumprido pela contratada, 
sob pena de rescisão e demais sanções previstas no Edital, neste Termo e na Lei nº. 14.133/2021 e 
alterações.  
3.2 A entrega dos materiais deverá ser realizada na respectiva repartição indicada na Nota de Ordem 
de fornecimento, devendo a contratada proceder com todas as despesas de transporte e outras 
envolvidas. O controle das entregas será feito por cada secretaria que solicitar seus materiais.  
3.2.1 A solicitação será feita de forma parcelada, de acordo com as necessidades das secretarias.  
3.3 O transporte dos produtos deverá ser feito obedecendo aos critérios estabelecidos pelas normas 
de segurança;  
3.4 O transporte dos produtos para as escolas da zona rural do município será feito pela Secretaria 
Municipal de Educação, e as entregas deverão ser feitas na sede da Secretaria.  
3.5 Com exceção dos itens destinados às escolas rurais, todos os demais itens deverão ser instalados 
pela Contratada no ato da entrega. Tal instalação deverá seguir a norma ABNT NBR 15526 e todos 
os outros procedimentos e normas de segurança cabíveis, e quaisquer danos causados à Contratante 
que tenham origem na instalação dos itens realizada pela empresa serão de responsabilidade da 
Contratada.  
3.6 Em caso de intercorrências no fornecimento por parte da Contratada, os prazos para pagamento 
serão suspensos e considerados os fornecimentos em atrasos, sujeitando-o à aplicação de multa 
sobre o valor considerado em atraso e, conforme o caso, a outras sanções estabelecidas na lei, na 
Ata de RP e no ato convocatório; 
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3.7 Durante o fornecimento NÃO SERÃO ACEITAS recusas ou atrasos de fornecimento em 
detrimento de quaisquer tipos de alegações. 
3.8 As recusas ou atrasos de fornecimento serão consideradas como descumprimento contratual 
sujeitos às sanções previstas neste instrumento convocatório. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
 
Recebimento do Objeto 
 
4.1 A forma de medição/aferição dos fornecimentos será por intermédio das planilhas de controle 
mediante verificação por parte da equipe de fiscalização da real execução do objeto. 
4.2 O pagamento será realizado mediante a quantidade de gás e água efetivamente fornecidos. 
 
Liquidação 
 
4.3 A Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente deverá ser endereçado ao setor de Gestão 
de Contratos. 
4.4 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação. 
4.5 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
4.6 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 
4.7 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação da regularidade fiscal. 
4.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
4.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
4.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato. 
 
Prazo de pagamento 
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4.11 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa. 
4.12 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização. 
 
Forma de pagamento 
 
4.13 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
4.14 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
4.15 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
4.15.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
4.16 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
5.1 O valor global estimado do fornecimento, ora contratado é de R$ ....... ( ................. ), fixo e 
irreajustável. A quantidade, preço unitário e outras informações constam na tabela abaixo.  
 
ITEM  QUANT. UNID DESCRIÇÃO  VALOR 

UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

01      
      

 
5.2 O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias, sempre mediante a apresentação de:  
5.2.1 Atesto de recebimento dos produtos com declaração expressa de que os mesmos atendem ao 
interesse público quanto a eficiência, durabilidade e sustentabilidade; e as condições previstas no 
presente edital;  
5.3 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número 
de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem 
como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 
5.4 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO E DO REAJUSTE 
 
6.1 Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com o subitem 5.1 do presente, 
fixo e irreajustável. 
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6.2 Admitido reajuste ou repactuação no termo de contrato, para restabelecer a relação que as parte 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição do CONTRATANTE para a 
justa remuneração, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e 
extracontratual.  
 
6.2.1 No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá solicitar 
formalmente a Prefeitura Municipal de Novorizonte-MG, devidamente acompanhada de 
documentos que comprovem a procedência do pedido, sendo que o mesmo será encaminhado à 
procuradoria jurídica do município para o devido parecer. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
7.1. O prazo do contrato será de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, ou durante a vigência 
dos créditos orçamentários, podendo ser prorrogado mediante acordo entre as partes e nos termos da 
Lei 14.133/2021.   
 
CLÁUSULA OITAVA – RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
 
8.1 As dotações serão informadas no momento da contratação. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 
 
9.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações, 
com aplicação das seguintes sanções (art. 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021): 

I. Dar causa à inexecução parcial do contrato: 
II. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III. Dar causa à inexecução total do contrato; 
IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 – Dispõe 
sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos 
contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências. 

9.2. Serão aplicadas as seguintes sanções às penalidades acima indicadas: 
I. Advertência (art. 156, § 2º) 

II. Quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. Obs. 2: Pode ser aplicada 
cumulativamente com multa (art. 156, § 7º). 

III. Multa de 10% 
IV. Qualquer infração (art. 156, § 3º). 
V. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

Município de Novorizonte, pelo prazo máximo de 3 (três) anos (art. 156, § 4º) 

II, III, IV, V, VI, VII - Obs. 1: Quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
Obs. 2: Pode ser aplicada cumulativamente com multa (art. 156, § 7º). 

VI. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos (art. 156, § 5º). 

VIII, IX, X, XI, XII - Obs. 1: Pode ser aplicada cumulativamente com multa (art. 156, § 7º). 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º da Lei nº 14.133/2021): 
I. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II. As peculiaridades do caso concreto; 
III. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.4. Para aplicação das sanções (arts. 156, § 6º, I, 157 e 158 da Lei nº 14.133/2021): 
I. Inciso II do item 1: será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação; 
a. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

II. Incisos III e IV do item 1: 
a. Instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão 

composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos; 

b. O licitante ou o contratado será intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir; 

c. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá 
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação; 
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d. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas; 

e. A sanção prevista no inciso IV do item 1 será precedida de análise jurídica e será de 
competência exclusiva de secretário municipal (art. 156, § 6º, I da Lei nº 
14.133/2021); 

f. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 
Administração Pública Municipal, e será: 

i. Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere este item; 
i. Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013 – Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 
prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras 
providências; 

ii. Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

9.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração Pública Municipal ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º 
da Lei nº 14.133/2021). 
9.6. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 
dano causado à Administração Pública Municipal (art. 156, § 9º da Lei nº 14.133/2021). 
9.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 – Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de 
pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá 
outras providências, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133/2021). 
9.8. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133/2021 ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa 
jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 
de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133/2021). 
9.9. A Administração Pública Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informará e manterá atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) 
e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
federal (art. 161 da Lei nº 14.133/2021). 
9.10. A forma de cômputo e as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma 
empresa e derivadas de contratos distintos seguirá o disposto (art. 161, parágrafo único da Lei nº 
14.133/2021). 
9.11. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na 
forma prevista no inciso II do item 2 (art. 162 da Lei nº 14.133/2021). 
9.11.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 
sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 (art. 162, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021). 
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9.12 É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante o Município de XXX, exigidos, 
cumulativamente (art. 163 da Lei nº 14.133/2021): 

I. Reparação integral do dano causado à Administração Pública Municipal; 
II. Pagamento da multa; 

III. Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 
declaração de inidoneidade; 

IV. Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
V. Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste item. 

9.12.1. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do item 1 exigirá, como condição 
de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 
integridade pelo responsável (art. 163, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021).  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
10.1 Constituirão motivos para extinção do contrato, devendo ser formalmente motivada nos autos 
do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações (art. 136, caput da 
Lei nº 14.133/2021): 

a. Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

b. Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

d. Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento do CONTRATADO; 

e. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução 
do contrato; 

f. Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

g. Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

h. Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão; 
i. Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz. 

10.2. As hipóteses de extinção a que se referem as letras “b”, “c” e “d” do item anterior observarão 
as seguintes disposições (art. 136, § 3º da Lei nº 14.133/2021): 

a. Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem 
interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o 
CONTRATADO tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha 
contribuído; 

b. Assegurarão ao CONTRATADO o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o 
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea 
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“d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
10.3. O CONTRATADO terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses (art. 136, § 2º 
da Lei nº 14.133/2021): 

a. Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 
nº 14.133/2021; 

b. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 3 (três) meses; 

c. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d. Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 
ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 
serviços ou fornecimentos; 

e. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, 
para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais 
especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das 
obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a 
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

10.4. A extinção do contrato poderá ser (art. 138 da Lei nº 14.133/2021): 
a. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
b. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 

de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
c. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
10.5. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual serão 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 
respectivo processo. 
10.6. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o CONTRATADO será 
ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

a. Devolução da garantia; 
b. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
c. Pagamento do custo da desmobilização. 

10.7. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, as seguintes consequências (art. 139 da Lei nº 
14.133/2021): 

a. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por 
ato próprio da Administração; 

b. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 
pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

c. Execução da garantia contratual para: 
i. Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não 

execução; 
ii. Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando 

cabível; 
iii. Pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
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iv. Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela 
seguradora, quando cabível; 

d. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração Pública e das multas aplicadas. 

10.8. A aplicação das medidas previstas nas letras “a” e “b” do item anterior ficará a critério da 
Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 
10.9. Na hipótese da letra “b”, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do secretário 
municipal competente. 
10.10. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei nº 14.133/2021 serão notificados pelo 
CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento 
de cláusulas contratuais (art. 136, § 4º da Lei nº 14.133/2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
 
11.1 Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE providenciará a 
publicação de resumo deste Contrato na imprensa oficial do município. 
 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
  
12.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Salinas-MG, para dirimir questões oriundas deste Contrato. 
E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, as 
quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas. 

 
 
 

Novorizonte-MG,  ........ de ...............................  de 2026. 
Para contratante:   
 
 

Cleber Nascimento de Pinho 
PREFEITO MUNICIPAL 

Para contratada: 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
1. _______________________________________    
2._________________________________________ 

CPF:_____________________________________    
CPF:_______________________________________ 

 
 


